INSTRUMENTO DE TRABALHO

TERCEIRA PARTE: AGIR

Nesta terceira parte do texto, o laicato brasileiro explicita as pistas de ação na sociedade e na Igreja, em vista de sua vocação  missão. Os cristãos, leigos e leigas, são chamados a testemunhar a sua fé em todos os ambientes da vida social. 

Ao responder ao chamado batismal de viver sua vocação em meio às realidades humanas são desafiados a estabelecer novas relações e construir 

uma sociedade transformada pelo fermento do Evangelho. 

Vivendo em uma sociedade moderna em processo de pós-modernização, os leigos e leigas são convocados a manter com ela constante contato e diálogo, bem como a denunciar tudo aquilo que, nela, é contrário à dignidade humana. São chamados a trabalhar para construir uma sociedade mais justa, humana e solidária e inclusiva, respeitando as diferenças. Assim, melhor responderão à sua missão.
Sociedade
1. O Conselho Nacional do Laicato do Brasil, em todas as suas instâncias e em seus três níveis de articulação, Nacional, Regional e Diocesano, incentivará  e qualificará os leigos e leigas da Igreja no Brasil a:
a) a participar da vida social e política do país, exigência da vocação laical que deve estar integrada às lutas populares, às demandas sociais das maiorias empobrecidas do Brasil;

b) a assumir o desafio de participar da construção  nova sociedade, de justiça e liberdade,  edificada sobre a cultura da paz, com respeito ao meio ambiente e que permita a sustentabilidade planetária e a vida de todas as criaturas, em especial a vida humana em todas as suas dimensões, biomas e ecossistemas, estabelecendo parcerias com  redes e os grupos já existentes, participando dos fóruns existentes.
c) (SUPRIMIDO)
d) a participar na luta contra toda forma de preconceito, fortalecer as políticas e ações de inclusão das populações tradicionais negras, indígenas, pessoas com deficiência, crianças, adolescentes, mulheres, da melhor idade e homossexuais;
e)  aprofundar a discussão sobre o papel da mulher, oferecendo pistas que ajudem a superar as hierarquias históricas, preconceitos e marginalização que as inferiorizam na sociedade, participando dos fóruns específicoS, e ampliando a sua participação na vida da Igreja. 
	Reconhecer o papel da mulher na sociedade e propiciar a sua relação de forma a impedir a sua exploração e discriminação nos diversos ambientes e situações. (Sul 1)


f) acompanhar e apoiar a reforma agrária e urbana, os trabalhadores brasileiros, empregados e desempregados, no campo e na cidade participando da luta por  terra, teto, trabalho e renda, denunciando o trabalho escravo e degradante; 
	Apoiar ações populares, protestos e greves de trabalhadores contra a opressão do Estado, das Empresas e do Capital. (Sul 1 )


.g) aprofundar a reflexão sobre a influência da globalização na vida das pessoas, suas conseqüências desumanizadoras e a massificação decorrente que tenciona nos tornar meros consumidores;

h)  desenvolver, dentro dos valores que nos apontam o Evangelho, ter um olhar crítico para as várias situações que nos são propostas na vida social, nos meios de comunicação social e em todas as mídias;

i) animar, cultivar e fortalecer  as CEBs e edificar as comunidades a fim de que sejam sinais do Reino de Deus e apontem para novas formas de convivência, a fim de sejam testemunhas da fé cristã, bem como acolher em nossas comunidades, todas as pessoas, sem preconceito;
j)(SUPRIMIDO) 
k) serem sal da terra e luz do mundo, e e resgatar a dignidade filhos e filhas de Deus para que nossos povos tenham vida e vida em abundância, com base na Doutrina Social da Igreja.  
l) a levar sempre em conta a pessoa humana em sua integralidade, a exemplo de Jesus que atendeu às necessidades materiais, físicas, psicológicas e espirituais, enfim “teve compaixão da multidão”.

2. Incentivar nos Conselhos Diocesanos, a criação de grupos de acompanhamento, de fé e política, de cidadania, de estudos, tendo em vista que o campo político é próprio da atuação dos leigos e leigas, considerando, também, que a política é ferramenta essencial para as mudanças sociais e mediação da “caridade e solidariedade cristãs” em vista da construção do bem comum.

3. Organizar, nos níveis diocesano, regional e nacional, um processo sólido de formação integral e permanente que permita uma articulação orgânica entre fé e vida, da relação Igreja e mundo, um conhecimento aprofundado do pensamento social da Igreja e das possibilidades de controle social das políticas públicas, para uma conseqüente atuação qualificada dos leigos e leigas no campo da política e da sociedade.
Organizar o laicato para atuar na sociedade prontamente em favor da população marginalizada e excluída, tais como moradores de rua, sem teto, dependentes químicos, mulheres marginalizadas, entre outros. Centro Oeste

4. Dar atenção especial para a Educação como campo fundamental da vida social, pautada por um modelo construído a partir das realidades e dos afetos, onde educandos e educadores sejam sujeitos do processo educacional; buscar construir um processo educacional onde sejam transmitidos os valores éticos, a importância do meio ambiente, a solidariedade e a fraternidade. 

a) Que ele seja um modelo de educação crítica, reflexiva e que prepare para a vida democrática e para a autonomia de pensamento. 

b) Que no processo educativo seja trabalhado o respeito ao próximo e a toda natureza. 
c) Que se eduque para a compreensão, interação e aceitação do outro, do diferente e da pluralidade,  para que assim se vislumbre a esperança de um mundo melhor. 
d) Que se tenha em perspectiva a construção da justiça social e a educação para a cidadania .
e) Incentivar o estudo do estudo da Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 

	e) Que se viabilizem ações à Educação inclusiva garantindo o acesso/uso das linguagens e códigos alternativos (libras e braille) para que todos sejam contemplados em suas necessidades/limitações.  (Sul 1 )


	f) Que se resgate o profissional da Educação, como sujeito primordial do processo de construção de um novo modelo de Nação e de Estado. (Sul 1 )


5. Lutar pela qualidade e democratização do conhecimento no sistema educacional brasileiro, garantindo a permanência em horário integral de crianças e adolescentes  bem como de  jovens na escola, como garantia de maior desenvolvimento humano e social do Brasil,  valorizando o corpo docente nos mais diferentes níveis da Educação Nacional
Valorizar e apoiar as diversas formas especiais de Educação: de jovens e adultos, de indígenas, quilombolas, de pessoas deficientes e no campo. Nordeste III
Juventude
O CNLB precisa, nos caminhos da construção da civilização do amor, assumir a opção pelos jovens, evidenciada na caminhada da Igreja latino-americana e caribenha. Desta forma deve:

a) ir ao encontro das Pastorais, Movimentos e Organismos que trabalham com a evangelização da juventude afim de promover a inserção destes nas realidades sociais;

b) estar presente nos meios de organização da juventude, presentes na sociedade.

c) promover a inserção de organismos de evangelização da juventude nos Conselhos Diocesanos, Regionais e Nacional;

d) estimular a presença de jovens nas equipes executivas e deliberativas das coordenações do CNLB nos diferentes âmbitos;

e) capacitar assessores do CNLB para atuar junto á evangelização da juventude;

f) promover seminários, em comunhão  com as Pastorais da Juventude e Movimentos, discutindo temáticas pertinentes ao laicato jovem;

g) aprofundar e ampliar a discussão sobre o papel do jovem na vida da Igreja e garantir a sua participação;

h) acolher a proposta da CNBB pra evangelizar a juventude e assumir como missão leiga a formação integral dos jovens. 

i) estimular a participação dos jovens em pesquisa, cursos, na universidade e sociedade pra refletir sobre a problemática do desenvolvimento sustentável, economicamente viável, socialmente justo e ambientalmente correto, a partir da realidade dos novos povos.

(SUL I)

Trabalho

O Trabalho tem primazia sobre o Capital , é cerne da questão social portanto deve-se:

a) participar na luta para que as políticas públicas tenham como objetivo prioritário a geração de trabalho e renda;

b) assumir a luta contra as reformas que visam eliminar direitos conquistados pelos trabalhadores;

c) apoiar os esforços de todos os trabalhadores no sentido de construir uma unidade;

d) impedir a precarização das condições de trabalho e instituir uma plataforma mínima de direitos com validade global. (Sul 1) 

Igreja
6. O CNLB deve incentivar os leigos e leigas à consciência de sua missão de anunciar a Boa Nova do de Jesus Cristo e seu projeto de salvação, assumindo, pessoal e comunitariamente, o processo de conversão, mudando e gerando transformação.

7. Os leigos e leigas devem viver, na prática cotidiana, o mistério e o desafio de ser uma Igreja que ama preferencialmente aos mais pobres, sobretudo os moradores de rua, enfermos, dependentes químicos, migrantes e encarcerados e  valorizar aos jovens. Leigos e leigas são chamados a viver a dimensão profética e transformadora da Igreja, na ação pastoral e evangelizadora.

8. O CNLB deve buscar o fortalecimento da unidade missionária da Igreja e sua ministerialidade, favorecendo o desenvolvimento e a vivência de uma espiritualidade encarnada na vida das pessoas, buscando a valorização e ampliação de ministérios leigos na vida da Igreja.
9. Reavivar a vivência comunitária, como as primeiras comunidades cristãs, buscando vivenciar e aprofundar o modelo de Igreja  Povo de Deus.

10.  Valorizar as reflexões do Concílio Vaticano II e demais documentos da Igreja na América Latina trabalhando para sua aplicação de suas inspirações na realidade brasileira, desenvolvendo na vida prática uma ética coerente com a fé cristã. 

11. Desencadear um processo de reflexão que amplie a compreensão da vocação leiga na vida da Igreja e conseqüentemente possibilite uma participação real e decisiva do laicato.
12. Vivenciar a identidade cristã no serviço às pessoas, conforme a pedagogia de Jesus. De modo particular, leigos e leigas são chamados ao diálogo com as religiosidades populares, as demais igrejas cristãs e outras religiões. 

13. Aprofundar e ampliar a discussão sobre o papel da mulher, na vida da  Igreja, e garantir sua  participação.

14. Amazônia....


[image: image1]
	Fiscalização permanente e gestos concretos que garantam a continuidade da defesa    da Amazônia. Leste 1


	Assumir o Projeto de Mutirão de Evangelização voltado para a defesa da Amazônia. Noroeste


	O CNLB, especialmente os seus Regionais e diocesanos presentes na Amazônia devem estar atuantes na questão ambiental e ativos na defesa da Amazônia, trabalhando também na produção e distribuição de materiais educativos sob o tema ambiental. Centro –Oeste


	Fortalecer os debates que tange a dimensão ecológica e a defesa do meio ambiente, reafirmando a importância dos nossos biomas: Amazônia, Mata Atlântica, caatinga, cerrado e pampas, como berços de sustentação da diversidade de cultura e do patrimônio natural do país.  Nordeste III


Hoje na Amazônia existem duas propostas bem diferentes de desenvolvimento; uma, de agro-negócio e mineração e outra da preservação da justiça social.

a) O CNLB juntamente com os povos tradicionais e os movimentos sociais deve contribuir para a construção de uma Amazônia economicamente sustentável, socialmente justa e ecologicamente correta.

b) O CNLB deve acompanhar e apoiar os movimentos sociais de diversos setores comprometidos com a luta do povo.   Leste 2 
Evangelização
15. Ajudar os cristãos, leigos e leigas, a discernir sobre sua missão de batizados que devem fazer o Reino de Deus acontecer no mundo, dando testemunho de vida  e motivando outros a aderirem à pessoa de Jesus.

16. Atuar no grande campo de trabalho que se abre à nossa frente com a formação das pequenas comunidades e a exemplo das CEBs nas quais os dons e carismas devem ser postos a serviço da comunidade de maneira muito concreta, valorizando a economia popular solidária e a geração de trabalho e renda.
17. Preparar Equipes de formação que podem ser constituídas ecumenicamente,  especializadas na missão do laicato, na encarnação do Evangelho e nos documentos da Igreja. Estas equipes contribuirão com cursos e materiais para a formação dos cristãos, chamados a viver, no mundo o  seu batismo. É premente, em todos os níveis, a formação nas  paróquias, dioceses e regionais.

18. Destacar, no processo de formação, o papel transformador que a Igreja deve exercer no mundo, especialmente através dos leigos e leigas que devem ser incentivados a se organizarem – sozinhos nada podemos. 

19. Buscar maneiras de fomentar um melhor diálogo com os demais sujeitos eclesiais, rompendo todas as barreiras e dificuldades pelo diálogo e a caridade fraterna, na busca da comunhão eclesial.

Organização
20. Assumir a vocação e missão que recebemos no batismo, nosso compromisso, tomando consciência do que somos e da importância de construir o Reino nas realidades da família, das comunidades e da sociedade, contribuindo no dia-a-dia para consolidação de uma Igreja de Povo de Deus, na dimensão profética tendo em Jesus Cristo o paradigma.
21.  Ir além dos grupos e movimentos no interior da Igreja, atuando no mundo como sal, luz e fermento, com segurança, firmeza e animação. Assumir nosso profetismo, denunciando as injustiças, corrupção, exclusão e autoritarismo, anunciando que um outro mundo é possível.

Organização 
Em  âmbito nacional
22. Fortalecer os objetivos e a missão do organismo com a criação de conselhos diocesanos e regionais, bem como pela filiação de novos movimentos.

O CNLB e seus Regionais dêem apoio integral,( jurídico, moral, espiritual e financeiro) àqueles, àquelas que, por testemunharem o evangelho sofrem perseguições e ameaças. Nordeste II
23. Organizar conselhos regionais do laicato em todos os regionais  da CNBB.  

a) A instância nacional deve ficar encarregada de fazer animação nos lugares em que não há conselho organizado de modo a atingir este objetivo. 

b) O Nacional deve preparar ao menos uma visita a cada Regional nesse período, sendo que nos Regionais onde o CNLB ainda não se organizou  a visita seja para auxiliar na sua organização. 

24. Consolidar o Banco de Dados, colocando a meta de alcançar 5.000 pessoas.

a)Ampliar ao máximo o banco de e-mails incluindo todos os jornais, revistas, rádios e TVs católicas, bem como pastorais, organismos, movimentos, associações laicais da Igreja no Brasil. 

b)Buscar espaços na grande imprensa falada e escrita.

25. Procurar contato com todos os leigos e leigas, pertencentes a grupos ligados às congregações religiosas para integrá-los nos trabalhos e atividades do CNLB.

26. Elaborar um ou mais modelos de Regimento Interno para subsidiar aos diocesanos. 

Em âmbito Regional
27. Os Regionais deverão articular e desenvolver, ao longo dos próximos dois anos, visitas a todas  as dioceses, tenham ou não CNLB organizado. 

a) Para os conselhos organizados, a visita deve ser motivo de incentivo, e deve acontecer, se possível, em assembléias. 

b)Visitar as dioceses que não têm conselho organizado, com o objetivo de organizar uma equipe de articulação do laicato. Esta visita deve ser programada, se possível, com o bispo, com o coordenador de pastoral e, principalmente, com leigos e leigas.

c) Visitar as Coordenações Regionais das Pastorais e Movimentos, com o objetivo de convida-los e convencê-los a participar de todas as atividades e propostas de ação do CNLB/Regional  - Leste 2 -

28. Que o Regional promova reunião do seu Conselho Deliberativo com o bispo que referencia os leigos e leigas no regional, com o objetivo de ajudar a impulsionar e implementar os diocesanos do CNLB.

29. Que o Regional participe integralmente das reuniões e assembléias do Regional da CNBB, na qualidade de representantes do organismo laical, através dos seus presidentes e representantes do CNLB.

	 Que o Regional crie equipe de formação, para trabalhar o Projeto do Nacional , porém com suas particularidades regionais, aproveitando as potencialidade intelectuais de cada região e baixando os custos dos eventos –  Leste 2


Em âmbito  Diocesano
30. Que os Diocesanos fortaleçam os Colegiados Deliberativos diocesanos com o maior número possível de movimentos, pastorais , associações laicais e todos os batizados. 

31. Que haja troca de experiências na busca de orientações, material e apoio das coordenações e conselhos vizinhos. 

32. Que sejam criados núcleos locais do Conselho de Leigos e Leigas, não somente no âmbito paroquial, que proporcionem estudos e possibilitem a vivência de uma espiritualidade encarnada.
	Que os Conselhos de leigos/as Diocesanos promovam uma aproximação com cristãos leigos/as, profissionais das mais variadas áreas do saber, que não estejam engajados a Pastorais e/ou Movimentos pra ajudar na formação laical, em assuntos que facilitem a nossa atuação, principalmente na sociedade. Leste 2 


Nos três níveis
33. Fazer parcerias com as pastorais sociais  e as CEBs, quando de atividades, textos e pronunciamentos.

34. Que em todos os níveis sejam criados grupos por atividade profissional para refletir sobre a incidência de sua vocação cristã na atividade profissional.

35. Planejar bem as ações, utilizar metodologias ativas e participativas e avaliar, sistematicamente, as atividades realizadas.

36. Potencializar os leigos já organizados, evitando a multiplicação de estruturas, bem como  integrar os leigos de espiritualidade específica.
37. Aprofundar o relacionamento, diálogo e comunhão com todos os conselhos da Igreja e demais organismos do Povo de Deus: Comissão Nacional de Presbíteros(CNP), Comissão Nacional de Diáconos(CND), Conferência dos Religiosos do Brasil(CRB), Conferência Nacional dos Institutos Seculares (CNIS), Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB).

38.  Articular, organizar e representar o Conselho em todos os eventos, assim como  divulgar sua estrutura, suas lutas, importância e atuação dentro da Igreja, de todas as formas (meios de comunicação, celebrações), trabalho que deve ser feito pelas lideranças. 

39. Favorecer que o CNLB seja espaço de expressão das nossas angústias e aspirações, decepções e esperanças, sem preocupação excessiva com o funcionamento da estrutura. 

Comunicação
40. Continuar com a publicação do material preparatório para o Dia Nacional do Leigo e  da Leiga (Festa de Cristo Rei). 

41. Divulgar o material preparatório do Dia do Leigo e da Leiga, buscando o seu uso intensivo em comunidades, paróquias e nas próprias reuniões dos conselhos diocesanos. 

42. Manter a experiência de participação no folheto “O Domingo” do dia de Cristo Rei, com comentários e texto elaborados pelo CNLB.

a)Ampliar esse trabalho com outros folhetos dominicais. 

b)Ver a possibilidade de fazer a mesma experiência com livretos de uso cada vez maior, no formato “Liturgia Diária”, “O Pão Nosso de Cada Dia”.

43. Produzir dois livretos de distribuição maciça, de divulgação e de fácil leitura: 

a) O que é o CNLB (com a história do organismo, citações do magistério da Igreja, funcionamento do CNLB, entre outros temas).

b) O que é um CNLB Diocesano, no formato do que já foi escrito e publicado pelo CNLB no ano de 2005.

44.  Determinar a periodicidade do jornal Terceira Hora  e mantê-la, fazendo com que ele chegue a todos os leigos que se referenciam no CNLB.  SUPRIMIDO EM FAVOR DO ARTIGO 48.

45.  Produzir uma revista semestral ou anual. Neste último caso, na forma de um almanaque, com a produção de leigos e leigas, e que possa ser entregue a todos e todas que contribuem pessoalmente com a manutenção do organismo.

46. Produzir uma agenda anual que possa ter elementos formadores, mística e outras reflexões. 

a) Que esta agenda possa ser usada para as aberturas das reuniões dos diocesanos. 

b) Que seja direcionada para os leigos e leigas, que contribuem para a manutenção do organismo.

47. Que periodicamente (mensalmente) haja um texto de algum membro do CNLB de qualquer das instâncias (nacional, regional ou diocesana), seja notícia, comentário ou artigo para ser remetido, via e-mail, para todo o pessoal cadastrado em nosso banco de dados e disponibilizado na página do CNLB na internet. 

48. O jornal Terceira Hora deve: 

a) ter periodicidade trimestral e que seja cumprida;

b) trazer notícias dos regionais e diocesanos, das organizações filiadas e também notícias do nacional e da Igreja no Brasil; 

c) ter um espaço de formação permanente; 

d) chegar a todos os leigos e leigas que pertençam a alguma das instâncias do CNLB nos seus três níveis, e àqueles e aquelas que nele se referenciam; 

e) chegar a todos os bispos, coordenadores de pastoral das dioceses assim como para todas as casas religiosas e paróquias do Brasil.

49. O CNLB Nacional deve ter um/a jornalista e/ou estagiários/as de comunicação liberado(s), que trabalhe em conjunto com a comissão de comunicação para dar conta das publicações, das comunicações, das notas do CNLB sobre determinadas situações, para fazer as cartas e pronunciamentos do nacional. 

50. O CNLB deve se pronunciar sobre os acontecimentos que exijam uma palavra de apoio, apelo ou crítica, por parte do laicato do Brasil. Para isso, ele tem que usar de todos os meios à disposição, como cartas aos jornais, cartas às instâncias políticas, entre outros.

51. O CNLB tem que fazer todos os esforços para ter um programa periódico em alguma rádio ou canal de TV católicos, onde haja notícias e entrevistas que o levem a se constituir num ponto de encontro do laicato do Brasil. 

52. Descobrir ou construir formas de intervenções na mídia, não apenas para transmitir mensagens confessionais, mas para participar dos grandes temas nacionais e internacionais.

53. Criar na internet um portal virtual do CNLB:

a) Com páginas para os regionais e os diocesanos.

b) Como um instrumento mais ágil e um ambiente virtual de formação e educação na fé.

c) Onde haja espaço para uma palavra da presidência que, pelo menos uma vez por mês seja, substituída, como espaço de formação, comunicação e presença junto ao laicato. 

(Nova alínea)

Que permita a transmissão de eventos do CNLB, via internet. (Nordeste 3)

(Nova alínea)

Que disponibilize mensalmente a análise de conjuntura. (Leste 2)

Fé e Cidadania
54. Produzir, em parceria com o movimento nacional Fé e Política, a análise de conjuntura mensal, com foco social, político, cultural, religioso e eclesial.

55. Os diocesanos devem estabelecer parcerias e convênios com faculdades, institutos, universidades, escolas catequéticas e religiosas, assim como criar centros de formação que promovam, em seu nível, cursos de fé e política, seminários, mesas-redondas, semanas de estudos, debates, produção de materiais e outras iniciativas voltadas para o laicato diocesano. Estes convênios ou parcerias podem disponibilizar professores e profissionais qualificados, bem como certificados, quando necessários.

56. INCORPORADOS AO NÚMERO 55.

57. O CNLB deve firmar um convênio com uma universidade católica, pública ou privada para a disponibilização de cursos à distância de interesse do organismo.

58. Os conselhos paritários, de defesa e de políticas públicas constituir-se-ão em campo privilegiado da atenção e participação de um laicato comprometido e que quer explicitar em sua vida a fé que professa.

59. Os diocesanos e regionais promoverão encontros de formação e de partilha de experiências entre os leigos e leigas que atuam ou que querem atuar nos conselhos paritários, de defesa e de políticas públicas. 

60. Fazer um levantamento de dados e trabalho na formação dos cristãos que participam nos Conselhos Nacionais, Estaduais e Municipais de Políticas Públicas.

61.  É importante a realização e participação do laicato nas Assembléias dos Organismos do Povo de Deus nos três níveis: nacional, regional e diocesano. 
62. O CNLB deve colocar como uma de suas tarefas diocesanas e regionais:

a) A criação, onde não exista, de uma Comissão de Justiça e Paz, no âmbito da diocese, de caráter ecumênico. Os subsídios para essa ação devem ser buscados na Comissão Brasileira de Justiça e Paz. 

b) A realização de encontros regionais e diocesanos de candidatos e parlamentares cristãos.

 c) A participação no Grito dos Excluídos na sua preparação, organização, realização e avaliação, bem como participar de todas as formas de manifestação em prol da vida.

d) Assumir a agenda de lutas comuns das semanas sociais, da assembléia popular e do fórum das pastorais sociais, a carta da terra e reforma agrária e urbana, o mutirão contra a fome e a miséria, o grito dos excluídos, romarias, a campanha da fraternidade, a reforma política, a luta pelo emprego e redução da jornada de trabalho e outras reivindicações sindicais, pela democratização dos MCS, mutirão pela Amazônia, auditorias sobre as dívidas externa e interna; luta por uma política pública educacional qualitativa e contra a redução da maioridade penal, pela campanha em combate à violência, abuso e exploração sexual, semana do meio ambiente e exploração infantil.

(Nova Alínea)

Participar no debate sobre os biocombustíveis, o uso da terra e o agronegócio no Brasil, denunciando a depredação do meio ambiente e defendendo a vida dos trabalhadores, dos pequenos produtores e das comunidades locais. (Centro-Oeste)

63. O CNLB, em todos os níveis, deve levar os leigos e leigas a fortalecer o exercício da cidadania através da participação em comissões públicas, conselhos municipais, conselhos tutelares, sindicatos, comissões de defesa dos direitos humanos, comissões de acompanhamento de câmaras de vereadores e deputados, comitês contra a corrupção eleitoral (Lei nº 9840), partidos políticos e outras organizações da sociedade civil.

64. O CNLB, em todos os seus níveis, mas prioritariamente nos regionais e diocesanos situados no nordeste brasileiro e norte/nordeste de Minas Gerais , deve participar da busca de soluções para os habitantes do semi-árido, na convivência harmoniosa entre ser humano e meio ambiente, participando dos fóruns do semi-árido, bem como na defesa da revitalização do Rio São Francisco, posicionando-se contra o projeto de transposição de suas águas.

65. O CNLB, em todos os seus níveis, deve se engajar na luta para que a água seja considerada um direito humano inalienável.

66. O CNLB deve buscar a integração de todos os organismos laicais latino-americano, com forma de construir a integração continental como a grande pátria latino-americana e caribenha.
67. O CNLB, em nível nacional, deve iniciar campanha de articulação entre os seus regionais e os regionais da Amazônia, com o fim de participar de todo o esforço da Igreja no Brasil estabelecido nos objetivos a serem alcançados pela Campanha da Fraternidade 2007.

Atuação
68. O CNLB, em todas as suas instâncias, deverá promover, em conjunto com outras forças sociais, manifestações sobre determinados acontecimentos políticos e sociais, em defesa da vida, na linha da evangélica opção pelos empobrecidos, para as quais devem ser usados todos os meios de comunicação possíveis, bem como, se necessário e oportuno, realizar atos públicos. 

69. O CNLB, a partir de decisão do seu Colegiado Deliberativo, deverá propor a todos os regionais e diocesanos um projeto ou uma campanha em que todas as instâncias e níveis se empenhem em realizar, mostrando assim uma unidade. 

Manutenção
70. O CNLB deve construir sua autonomia financeira estabelecendo uma forma de manutenção do organismo que contemple todos os níveis de sua presença na Igreja no Brasil: 

a)  na forma de contribuição pessoal; 

b) na forma de contribuição compulsória do diocesano para o regional e deste para o nacional; 

c) na forma de contribuição das organizações filiadas.

71. O CNLB deve fazer um estudo de viabilidade e retorno econômico de uma marca de publicações e audiovisuais.

72. Elaboração e realização de um plano financeiro para a sustentação do organismo, em seus três níveis, e instituir uma fonte de receita permanente para o Organismo e garantir junto à CNBB (nacional e regional) o repasse dos 10% da coleta da evangelização.

Formação 
73. A formação deve ser prioritária, integral, encarnada, participativa, interativa, crítica e transformadora. Deve ser dirigida ao laicato das pastorais e movimentos ligados ao CNLB.  A formação da consciência crítica deve ser uma preocupação na montagem de encontros, estudos e outras atividades do CNLB.

74. Que seja iniciado imediatamente um projeto de formação básica para o laicato da Igreja no Brasil: 

a) Em nível regional, essa formação seja dada pelo nacional e/ou regional, através da assessoria e do material para os formadores.

b) Em nível diocesano, essa formação seja dada a partir da comissão do regional ou da própria diocese.

c) Que essa formação dê ênfase na sua identidade, profetismo, missão e organização (estudo do documento 62 da CNBB, Christifideles Laici e outros pertinentes à vocação laical), superando o clericalismo.

75. Na área da formação em Fé e Cidadania:

a) Em nível diocesano, os conselhos diocesanos devem promover, em parceria, cursos de formação de forma sistemática, de média ou longa duração, sobre o tema “fé e cidadania”, bem como seminários e debates sobre temas do momento ou de interesses específicos dessa área, buscando agir em conjunto com o movimento nacional Fé e Política. 

b) Em nível regional, a Comissão Nacional de Fé e Política do CNLB deve preparar momentos de formação sobre temas correlatos ou do momento. 

c) Em nível Nacional, essa formação pode ser assumida em conjunto com o CEFEP,  entre outras parcerias.

(Nova Alínea)

O CNLB deve promover parcerias com os cursos e escolas locais de Fé e Política para realização de cursos de Fé e Política . (Centro-Oeste)

76. Os materiais produzidos para formação do laicato devem englobar temas variados, tais como: família, sociedade, igreja, política, economia, educação, saúde e meio ambiente. Que em todos os níveis do CNLB haja uma preocupação com a formação para um laicato comprometido com a cidadania e a transformação.

77. O CNLB deve contribuir para a construção de reflexões nascidas do laicato brasileiro, através de atividades, como um simpósio anual, em âmbito nacional e regional, com temática específica e debates, gerando material escrito para publicação, devendo ser dirigido para público específico e reduzido.

78. O CNLB deve promover seminário anual sobre tema específico aberto para todo o laicato.

79. Nos momentos eleitorais o nacional, os regionais e os diocesanos devem propiciar espaços e material de formação para leigos e leigas.

80. Em nível regional, diocesano ou paroquial devem ser preparados momentos específicos de formação para: 

a) participação em conselhos paritários e tutelares;


b) atividades políticas; 

c) acompanhamento do Executivo, do Legislativo e do Judiciário.

(Nova Alínea)

 Garantir o acompanhamento, apoio fraterno, momentos de mística, reflexão, debate e aprofundamento aos homens e mulheres que participam da vida pública, assumindo candidaturas, atividade parlamentar, executiva ou judiciária. (Centro-Oeste)
81. O Nacional deve produzir material específico para formação de um laicato preocupado com a sua participação cidadã na sociedade, através de publicações ou audiovisuais, visando disponibilizá-lo para os diocesanos e regionais para seus momentos de formação, bem como para seus organismos filiados. 

82. O Nacional deve envidar todos os esforços para disponibilizar e orientar quanto a cursos de formação à distância pela internet ou pelos correios, de forma sistemática. Para a concretização dessa diretriz, o nacional deve buscar a constituição de convênios com faculdades ou universidades para a necessária documentação e validação na forma de extensão ou de especialização.

83.  A página do CNLB na internet deve disponibilizar textos e vídeos para formação contínua e divulgação do organismo, os quais devem também ser disponibilizados para envio via correios para os que não dispuserem de acesso à internet.

84. O CNLB deve, em parceria com instituições católicas e comunitárias de ensino superior, oferecer o curso de teologia para leigos e leigas e promover todos os esforços para que nos Cursos de Teologia para Leigos(as) haja uma disciplina sobre a história do laicato, sua identidade, vocação, missão e organização, fomentando sua ação na Igreja e no mundo. (JUNÇÃO COM O ITEM 87).
85. O CNLB deve fazer chegar aos leigos os principais documentos da Igreja, da Igreja na América Latina e da Igreja no Brasil, em edição popular e linguagem acessível a todos. 
86. O CNLB deve buscar uma metodologia que aproveite e utilize o potencial evangelizador da diversidade do laicato brasileiro.

87. INCORPORADO AO ITEM 84

88. O CNLB deve garantir aos leigos e leigas informações (e formação) necessárias diante do mundo em crise e em constante transformação tecnológica e científica, para que eles possam interferir nas realidades com segurança.

 O CNLB deve incentivar a formação do laicato na Amazônia, em todos os níveis, fortalecendo os CDLs e principalmente o laicato, contribuindo em sua missão pastoral local, com cursos permanentes e possibilitando uma participação mais efetiva nos eventos. Leste 2











